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INDICAÇÃO NO.1HD 1832 r20192019

(Autoria: Deputado RAFAEL PRUDENTE MDB)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Departamento de
Trânsito DETRAN/DF, um estudo para
verificar a viabilidade da implantação
de semáforo nas proximidades da
QN0 05, conj. OI - Região
Administrativa da Ceilândia -- RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do
Departamento de Trânsito DETRAN/DF, um estudo para verificar a viabilidade da
implantação de semáforo nas proximidades da QN0 05, conj. 01 - Região
Administrativa da Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por Hlnalidade solicitar ao Dn'RAN/DF, um estudo
para verificar a viabilidade da implantação de semáforo próximo à QN0 05, conj. 01 -
Região Administrativa da Ceilândia - RA IX.

No local existe grande fluxo de automóveis e pedestres. Os acidentes são B
constantes e os pedestres passam por dificuldades decorrente do trânsito intenso de
veículos.
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A implantação de um semáforo facilitará a passagem de pedestres, sendo l"i

uma justa reivindicação de relevante interesse público, que propiciará segurança aos Ê
pedestres e motoristas, merecendo assim, atendimento imediato. EI ©

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
presente Indicação. E
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Sala das Sessões, em

RAFAEL,PRUDENTE
do Distrital
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[112$1 CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1:] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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